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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO SUL

================================================================

EDITAL PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PROFESSORES NIVEL II, CLASSE A
A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município de Rosário do Sul, no uso de suas atribuições legais;

                         Considerando a necessidade de se efetuar a contratação de pessoal, por tempo determinado de 16 (dezesseis) professores do nível II, classe A, pelo prazo de 06 (seis) meses para atendimento das escolas municipais da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

                         Considerando que a contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, está fundamentada no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, e em conformidade com os artigos 235 a 239 da Lei Municipal nº 1.685/94 e Lei Municipal 3.011/2010;
 
                        Torna público que estarão abertas as inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para admissão em caráter temporário – ACT, visando atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público, o qual será regido pelas instruções contidas neste Edital.

                         O edital encontra-se na Secretaria Municipal de Administração de Recursos Humanos, no site www.prefeituraderosario.com.br e nos quadros de avisos da Prefeitura Municipal de Rosário do Sul e da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO, REMUNERAÇÃO:


                         O candidato concorrerá às vagas oferecidas conforme quadro abaixo:
	Disciplinas 
	Nº. de vagas
	Carga horária semanal
	Habilitação necessária 
	Remuneração 

	Língua Portuguesa 
	10
	22
	Curso Superior 
Língua Portuguesa 
	   R$ 534,00

	Ciências
	03
	22
	Curso Superior
	R$ 534,00

	Estudos Sociais
	03
	22
	Curso Superior
	R$ 534,00


LOCAL DE ATUAÇÃO:
                        Escolas Municipais urbanas e Rurais. Sendo 02 professores de língua portuguesa, 01 de ciências e 01 de Estudos Sociais para o Pólo Educacional Alice Pando, neste caso o contratado deverá permanecer no interior do município de segunda a sexta-feira, esclarecendo que o Município fornecerá o transporte apenas na segunda-feira para conduzi-lo deste município até o local de trabalho e na sexta-feira para trazê-lo de volta até a cidade. 

DAS INSCRIÇÕES:


                        A inscrição do candidato dar-se-á mediante o preenchimento da ficha de inscrição disponível no período de 25 de fevereiro a 01 de março de 2010, das 7h30min às 12h30min, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na  Rua Amaro Souto, 2502, na cidade de Rosário do Sul.

                         Juntamente com a ficha de inscrição o candidato deverá anexar cópia dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade;
b) CPF (Cadastro de Pessoa Física);
c) Certidão de nascimento ou casamento;
d) Diploma, Certificado e/ou comprovantes de cursos;

                         Recebida a inscrição, a mesma será autuada pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, que fornecerá ao candidato o protocolo de recebimento o qual servirá de comprovante de inscrição no processo seletivo simplificado.
DA CLASSIFICAÇÃO:

                         A classificação dos candidatos para o cargo far-se-á mediante a soma de títulos, bem como do tempo de experiência na área da docência em que está se candidatando:

TÍTULOS                                                                                                     PONTOS
Mestre em educação

10

Especialista – Curso com no mínimo 360 horas 
08
Licenciatura Plena
06
Licenciatura Curta
03
Licenciatura Incompleta
01

- Tempo de experiência na docência na disciplina que esta se candidatando:

De 06 meses a 01 ano
01
De 01 ano a 02 anos         
02
De 02 anos a 03 anos
03

Mais de 03 anos
05


CONDIÇÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO:


                        A análise da titulação comprobatória dos candidatos dar-se-á por meio de uma comissão, nomeada exclusivamente para tal finalidade, sendo de sua competência:

1. Avaliar os documentos comprobatórios dos títulos e do tempo de experiência na 
área de educação e na disciplina que está se candidatando, os quais serão apresentados pelos candidatos no ato da inscrição;
2. Classificar os candidatos, respeitados os critérios e requisitos necessários em
conformidade ao presente edital.
3.  A classificação ocorrerá em ordem decrescente da soma total dos pontos adquiridos, sendo que o oitavo classificado na disciplina de língua portuguesa, assim como o quarto classificado nas disciplinas de Ciências e Estudo Sociais, serão automaticamente lotados para o Pólo Educacional Alice Pando.


                         Em caso de empate, terá melhor classificação o candidato que atender os seguintes critérios por ordem:

a) Maior período de tempo em atuação na docência em que esta se candidatando.
b) Sorteio a ser realizado pela comissão.

DAS CONTRATAÇÕES:

                        A contratação obedecerá à ordem rigorosa e a designação será conforme a necessidade da Secretaria da Educação e Cultura, exceto os candidatos constantes do item 3 das condições de classificação que serão lotados no Pólo Educacional Alice Pando, pelo prazo determinado de até 06 (seis) meses.
                        Os aprovados que forem contratados mediante o Processo Seletivo Simplificado, objeto deste Edital, serão regidos pela Lei Municipal nº 1.685/94.

                        São requisitos a serem atendidos pelo candidato aprovado, por ocasião de sua contratação:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica;
b) Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos;
c) Provar estar quite com as obrigações eleitorais;
d) Provar estar quite com o serviço militar, quando for o caso;
e) Apresentar os documentos pessoais e comprovantes da habilitação necessária para o cargo conforme exigidos neste Edital.
f) Realizar exame médico admissional e nele ser considerado apto para o desempenho da função.

                        A relação de classificação final do candidato selecionado será publicada no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Rosário do Sul no dia 02 de março de 2010.

                        O candidato aprovado será chamado a qualquer momento a partir da divulgação do resultado final.

                        O candidato será convocado ao cargo por meio de contato telefônico. Caso este não seja possível, será encaminhado ao candidato termo de convocação emitido com AR (Aviso de Recebimento). Se após 02 (cinco) dias do recebimento deste o candidato não se manifestou acerca do seu interesse pelo cargo, será considerado desclassificado.
DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

                        - Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pelo aprendizado do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar das atividades extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aulas estabelecidos; colaborar com as atividades e articulações da escola com as famílias e a comunidade e executar tarefas afins com a educação.
                        O prazo para interposição de recurso é de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado.
                        Rosário do Sul, 25 de fevereiro  de 2010.
       Claiton Souto Soares
Sec. Mun. de Administração

e Recursos Humanos
"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!"

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

Rua: Amaro Souto, 2203 - Centro

Fone: (55) 3231 4564


E-mail: administracao@rosulonline.com.br

